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1. oriENTAÇÕES GErAiS

No que se refere ao protocolo para encaminhamento dos alunos aos campos de estágio da área da saúde, 
os estudantes deverão cumprir os seguintes procedimentos de segurança gerais:

Q Todos os alunos deverão realizar a capacitação introdutória no Hospital Municipal de Ipatinga, além da 
testagem para COVID-19.

Q Os estudantes e docentes deverão levar somente o material de bolso para o campo de prática, não sen-
do permitida a utilização de armários compartilhados.

Q Carregar consigo o mínimo de pertences pessoais e preferir sacolas plásticas. 

Q Evite abraços, beijos e apertos de mãos. Adote um comportamento amigável sem contato físico.

Q É necessário preservar uma distância mínima de 1 a 2 metros das demais pessoas quando da perma-
nência nas dependências do estágio, exceto quando estiver realizando as práticas assistenciais com o 
paciente.

As medidas de prevenção e controle de infecção devem ser implementadas pelos profissionais e alunos 
que atuam nos serviços de saúde, afim de evitar ou reduzir ao máximo a transmissão de microrganismos 
durante a assistência à saúde realizada.

Conforme informações atualmente disponíveis, a via de transmissão pessoa a pessoa do novo coronaví-
rus (SARS-CoV-2) ocorre por meio de gotículas respiratórias (expelidas durante a fala, tosse ou espirro) e 
também pelo contato direto com pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos, objetos ou superfícies 
contaminadas.

Desta forma, as medidas de prevenção e controle devem ser implementadas nos 
serviços, envolvendo todos os profissionais de saúde, além da comunidade aca-
dêmica.

Os alunos retornarão às atividades do estágio em 14 de setembro de 2020, nos 
cenários Hospitalar, Vigilância em Saúde, Atenção Básica, Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU) e Unidade de Pronto Atendimento (UPA). O horário do 
estágio será das 07h às 12h, exceto UPA, das 13h às 18h.
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Q Recomenda-se, ainda, evitar tocar os olhos, nariz e boca e cobrir a boca e nariz com cotovelos ou lenço 
de papel/tecido ao tossir ou espirrar.

Q Não compartilhar objetos pessoais, como talheres, toalhas, pratos, copos, celulares, canetas, lápis, 
borracha e notebooks.

Q Destaca-se que o uso de máscara cirúrgica será obrigatório, em especial na entrada dos serviços de 
saúde.

Q Será obrigatório o uso de máscaras cirúrgicas nas dependências dos serviços de saúde ou N95/PFF2 
em procedimentos específicos descritos mais adiante. As máscaras são individuais e não podem ser com-
partilhadas.

Q Torna-se obrigatória a prática de higienização regular das mãos, especialmente com sabão líquido e 
água, assim como a utilização de álcool em gel, quando não for possível a lavagem total e/ou sempre que 
necessário.

Q Orienta-se ao aluno evitar aglomeração nas dependências dos estágios.

Q Orientamos que cada estudante leve sua própria garrafa para armazenamento de água, sendo vedado 
o consumo direto no bebedouro e/ou o compartilhamento de utensílios.

Q Vale lembrar que os EPIs para as atividades assistenciais serão de responsabilidade do aluno.

Q Enfatizamos a responsabilidade de cada um sobre a sua saúde e a da comunidade universitária, tendo 
uma atitude responsável de autorrelatar sintomas da doença.

Q Alunos que apresentem sintomas relacionados à COVID-19 (febre, espirros, tosse, dores de cabeça, 
falta de ar, diarreia, dores no corpo e cansaço excessivo) não deverão comparecer ao estágio, sendo ne-
cessário procurar atendimento médico imediatamente e seguir as recomendações do serviço de saúde. 
Estes deverão notificar o professor orientador e preceptor do estágio da situação.

Seguem recomendações específicas de medidas a serem adotadas para prevenção e controle da 
disseminação do novo coronavírus (SARS-CoV-2):

Q Não se deve circular pelo serviço de saúde utilizando os EPIs, fora da 
área de assistência aos pacientes com suspeita ou confirmação de infec-
ção pelo novo coronavírus.

Q Os EPIs devem ser imediatamente removidos após a saída do quarto, 
enfermaria ou área de isolamento, exceto a máscara.
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Q Além das precauções padrão, devem ser implementadas por todos os serviços de saúde:

• Precauções para contato

• Precauções para gotículas: as gotículas tem tamanho maior que 5 µm e podem atingir a via respira-
tória alta, ou seja, mucosa das fossas nasais e mucosa da cavidade bucal.

• Precauções para aerossóis* (em algumas situações específicas): os aerossóis são partículas meno-
res que as gotículas, que permanecem suspensas no ar por longos períodos de tempo e, quando ina-
ladas, podem penetrar mais profundamente no trato respiratório. Observação: alguns procedimentos 
realizados em pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), 
podem gerar aerossóis, como por exemplo, intubação ou aspiração traqueal, ventilação mecânica 
não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação, coletas de amos-
tras nasotraqueais, broncoscopias, etc. Para esses casos, as precauções para gotículas devem ser 
substituídas pelas precauções para aerossóis.

2. EQuiPAmENToS DE ProTEÇÃo iNDiViDuAL (EPis)

Considerando as precauções indicadas para a assistência aos pacientes suspeitos ou confirmados de 
infecção pelo novo coronavírus, são indicados os seguintes equipamentos de proteção individual (EPIs) 
tanto para os profissionais quanto para os alunos:

Quadro 1: Recomendação de medidas a serem implementadas para prevenção e controle da dissemina-
ção do novo coronavírus (SARS-CoV-2) em serviços de saúde.

Profissionais de saú-
de e alunos (que 
prestem assistência 
a menos de 1 metro 
dos pacientes sus-
peitos ou confirma-
dos de infecção pelo 
novo coronavírus)

• Higiene das mãos com água e sabonete líquido ou preparação alcoólica a 70%;
• Óculos de proteção ou protetor facial (face shield);
• Máscara cirúrgica;
• Avental descartável;
• Luvas de procedimento;
• Gorro (para procedimentos que geram aerossóis);
• Mascara N95/PFF2 (para procedimentos que geram aerossóis);

Observação: os profissionais de saúde deverão trocar a máscara cirúrgica por uma 
máscara N95/PFF2 ou equivalente, ao realizar procedimentos geradores de aerossó-
is como, por exemplo, intubação ou aspiração traqueal, ventilação mecânica não in-
vasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação, coletas 
de amostras nasotraqueais, broncoscopias, etc.
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2.1 Máscara Cirúrgica

O número de partículas infecciosas necessárias para causar uma infecção é frequentemente incerto ou 
desconhecido para patógenos respiratórios. Além disso, muitas vezes há incerteza sobre a influência de 
fatores como a duração da exposição e a natureza dos sintomas clínicos na probabilidade de transmissão 
da infecção de pessoa para pessoa.

São medidas importantes para redução do risco de transmissão do COVID-19: uso de máscaras faciais 
pelo profissional de saúde em uma área de atendimento ao paciente; o controle da fonte (isto é, oferecer 
máscaras cirúrgicas para os pacientes sintomáticos) e a manutenção da distância do paciente (mais de 1 
metro).

Desta forma, as máscaras devem ser utilizadas para evitar a contaminação do nariz e boca do profissional 
por gotículas respiratórias, durante a assistência ao paciente.

A máscara deve ser confeccionada de material tecido-não tecido (TNT), possuir no mínimo uma camada 
interna e uma camada externa e obrigatoriamente um elemento filtrante. A camada externa e o elemento 
filtrante devem ser resistentes à penetração de fluidos transportados pelo ar (repelência a fluidos). Além dis-
so, deve ser confeccionada de forma a cobrir adequadamente a área do nariz e da boca do usuário, possuir 
um clipe nasal constituído de material maleável que permita o ajuste adequado do contorno do nariz e das 
bochechas. E o elemento filtrante deve possuir eficiência de filtragem de partículas (EFP) > 98% e eficiência 
de filtragem bacteriológica (BFE) > 95%.

Os seguintes cuidados devem ser seguidos quando as máscaras cirúrgicas forem utilizadas:

Q Coloque a máscara cuidadosamente para cobrir a boca e o nariz e ajuste com segurança para minimizar 
os espaços entre a face e a máscara.

Q Enquanto estiver em uso, evite tocar na parte da frente da máscara.

Q Remova a máscara usando a técnica apropriada (ou seja, não toque na frente da máscara, que pode 
estar contaminada, mas remova sempre pelas tiras laterais).

Q Após a remoção ou sempre que tocar inadvertidamente em uma máscara usada, deve-
se realizar a higiene das mãos.

Q Substitua as máscaras por uma nova máscara limpa e seca assim que a antiga se tor-
nar suja ou úmida.

Q Não reutilize máscaras descartáveis.

Q Descartar após o uso em lixeira própria.
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Observação: Máscaras de tecido não são recomendadas em serviços de saúde, sob qualquer circunstân-
cia. Nunca se deve tentar realizar a limpeza da máscara cirúrgica já utilizada com nenhum tipo de produto. 
As máscaras cirúrgicas são descartáveis e não podem ser limpas ou desinfectadas para uso posterior e 
quando úmidas, perdem a sua capacidade de filtração.

2.2 Máscara de Proteção Respiratória (respirador particulado N95/PFF2)

Q Quando o profissional atuar em procedimentos com risco de geração 
de aerossóis em pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo 
novo coronavírus, deve utilizar a máscara de proteção respiratória (respi-
rador particulado) com eficácia mínima na filtração de 95% de partículas 
de até 0,5μ (tipo N95 ou PFF2). São alguns exemplos de procedimentos 
com risco de geração de aerossóis: intubação ou aspiração traqueal, 
ventilação não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manu-
al antes da intubação, coletas de secreções nasotraqueais, broncosco-
pias, etc.

Q A máscara de proteção respiratória (respirador particulado - N95/PFF2) 
deve estar apropriadamente ajustada à face do profissional. A forma de 
uso, manipulação e armazenamento deve seguir as recomendações do 
fabricante e nunca deve ser compartilhada entre profissionais.

Q Devido à alta demanda por máscaras N95 e PFF2 causada pela emergência de saúde pública da CO-
VID-19, as máscaras de proteção respiratória poderão, excepcionalmente, ser usadas por período maior 
ou por um número de vezes maior que o previsto pelo fabricante, desde que sejam utilizadas pelo mesmo 
profissional e que sejam seguidas, minimamente, as recomendações estabelecidas pela CCIH do serviço 
sobre o uso, retirada, acondicionamento, avaliação da integridade, tempo de uso e critérios para descarte 
das máscaras N95/PFF2.

Q Com objetivo de minimizar a contaminação da máscara N95/PFF2 ou equivalente, o profissional de saú-
de deve utilizar um protetor facial (face shield), pois este equipamento protegerá a máscara de contato com 
as gotículas expelidas pelo paciente.

Q Os profissionais de saúde devem inspecionar visualmente a máscara N95/PFF2, antes de cada uso, 
para avaliar se sua integridade foi comprometida. Máscaras úmidas, sujas, rasgadas, amassadas ou com 
vincos, devem ser imediatamente descartadas.

Q Se não for possível realizar uma verificação bem-sucedida da vedação da máscara à face do usuário 
(teste positivo e negativo de vedação da máscara à face), a máscara deverá ser descartada imediatamente.

Q Para remover a máscara, retire-a pelos elásticos, tomando bastante cuidado para nunca tocar na sua 
superfície interna e a acondicione de forma a mantê-la íntegra, limpa e seca para o próximo uso. Para isso, 
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pode ser utilizado um saco ou envelope de papel, embalagens plásticas ou de outro material, desde que 
não fiquem hermeticamente fechadas.

Q Os elásticos da máscara deverão ser acondicionados de forma a não serem contaminados e de modo a 
facilitar a retirada da máscara da embalagem.

Q Importante: Se no processo de remoção da máscara houver contaminação da parte interna, ela deverá 
ser descartada imediatamente.

2.3 Luvas

As luvas de procedimentos não cirúrgicos devem ser utilizadas, no contexto da epidemia da COVID-19, em 
qualquer contato com o paciente ou seu entorno (precaução de contato). Quando o procedimento a ser 
realizado no paciente exigir técnica asséptica, devem ser utilizadas luvas estéreis (de procedimento cirúrgi-
co). As recomendações quanto ao uso de luvas por profissionais de saúde são:

Q As luvas devem ser utilizadas no momento do procedimento ou atendimento ao usuário.

Q As luvas devem ser removidas, utilizando a técnica correta, ainda dentro do quarto e descartadas como 
resíduo comum se não houver sujidade visível de secreções, excreções ou sangue e em lixeiras de resídu-
os infectantes se paciente suspeito ou confirmado com COVID-19 ou procedente de isolamento por outras 
doenças transmissíveis.

Q Realizar a higiene das mãos imediatamente após a retirada das luvas.

Q Jamais sair do quarto ou área de isolamento com as luvas.

Q Nunca toque desnecessariamente superfícies e materiais (tais como telefones, maçanetas, portas) quan-
do estiver com luvas.

Q Não lavar ou usar novamente o mesmo par de luvas (as luvas nunca devem ser reutilizadas).

Q O uso de luvas não substitui a higiene das mãos.

Q Não devem ser utilizadas duas luvas para o atendimento dos pacientes, esta 
ação não garante mais segurança à assistência.

2.4 Protetor de Face (face shield)

Os protetores faciais (que cubram a frente e os lados do rosto) devem ser utili-
zados quando houver risco de exposição do profissional a respingos de sangue, 
secreções corporais, excreções, etc. Seguem recomendações:
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Q Os óculos de proteção ou protetores faciais devem ser exclusivos de cada profissional responsável pela 
assistência, devendo, imediatamente após o uso sofrer limpeza e posterior desinfecção com álcool líquido 
a 70% (quando o material for compatível), hipoclorito de sódio ou outro desinfetante recomendado pelo 
fabricante ou pela CCIH do serviço.

Q Caso o protetor facial tenha sujidade visível, deve ser lavado com água e sabão/detergente e só depois 
dessa limpeza, passar pelo processo de desinfecção.

2.5 Capote

Q O capote ou avental (gramatura mínima de 30g/m2) deve ser utilizado para evitar a contaminação da 
pele e roupa do profissional.

Q O profissional deve avaliar a necessidade do uso de capote ou avental impermeável a depender do qua-
dro clínico do paciente (vômitos, diarréia, hipersecreção orotraqueal, sangramento, etc).

Q O capote ou avental deve ser de mangas longas, punho de malha ou elástico e abertura posterior. Além 
disso, deve ser confeccionado de material de boa qualidade, atóxico, hidro/hemorrepelente, hipoalérgico, 
com baixo desprendimento de partículas e resistente, proporcionar barreira antimicrobiana efetiva (Teste 
de Eficiência de Filtração Bacteriológica - BFE), além de permitir a execução de atividades com conforto e 
estar disponível em vários tamanhos.

Q O capote ou avental sujo deve ser removido e descartado como resíduo comum se não houver sujidade 
visível de secreções, excreções ou sangue e em lixeiras de resíduos infectantes se paciente suspeito ou 
confirmado com COVID-19 ou procedente de isolamento por outras doenças transmissíveis.

Q Descartar o capote após a realização do procedimento, antes de sair do quarto do paciente ou da área 
de isolamento.

Q Após a remoção do capote ou avental, deve-se proceder a higiene das mãos.

2.6 Gorro

Q O gorro está indicado para a proteção dos cabelos e cabeça dos profissionais em procedimentos que 
podem gerar aerossóis.

Q Deve ser de material descartável e removido após o uso.

Q O seu descarte deve ser como resíduo comum se não houver sujidade visível de secreções, excreções 
ou sangue e em lixeiras de resíduos infectantes se paciente suspeito ou confirmado com COVID-19 ou pro-
cedente de isolamento por outras doenças transmissíveis.
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2.7 Higiene das mãos

As mãos dos profissionais que atuam em serviços de saúde 
podem ser higienizadas utilizando-se: água e sabonete líquido 
ou preparação alcoólica a 70%.

A higiene das mãos com água e sabonete líquido é essencial 
quando as mãos estão visivelmente sujas ou contaminadas 
com sangue ou outros fluidos corporais e deve ser realizada:

Q Antes e após o contato direto com pacientes com infecção 
suspeita ou confirmada pelo novo coronavírus, seus pertences 
e ambiente próximo, bem como na entrada e na saída de áreas 
com pacientes infectados.

• Imediatamente após retirar as luvas.

• Imediatamente após contato com sangue, fluidos corpóreos, secreções, excreções ou objetos con-
taminados.

• Entre procedimentos em um mesmo paciente, para prevenir a transmissão cruzada entre diferentes 
sítios corporais.

Deve-se higienizar as mãos com preparação alcoólica (sob as formas gel ou solução) quando estas não 
estiverem visivelmente sujas. A higiene das mãos com preparação alcoólica (sob a forma gel ou líquida 
com 1- 3% glicerina) deve ser realizada nas situações descritas a seguir:

• Antes e após contato com o paciente.

• Antes de realizar procedimentos assistenciais e manipular dispositivos invasivos.

• Antes de calçar luvas para inserção de dispositivos invasivos que não requeiram preparo cirúrgico.

• Após risco de exposição a fluidos corporais.

• Ao mudar de um sítio corporal contaminado para outro, limpo, durante a assistência ao paciente.

• Após contato com objetos inanimados e superfícies imediatamente próximas ao paciente.

• Antes e após a remoção de luvas.
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SuGESTÃo DE QuADro rESumiDo

As mãos dos profissionais que atuam em serviços de saúde podem ser higienizadas utilizando-se: água e 
sabonete líquido ou preparação alcoólica a 70%

EPi Quando utilizar Como descartar

Lavagem mãos
e uso de luvas

• A lavagem das mãos deve ser 
realizada ao chegar e sair do 
serviço de saúde; antes e após 
qualquer procedimento; antes e 
após uso de luvas; entre cada 
procedimento no mesmo pa-
ciente; após tocar superfícies.

• As luvas devem ser descarta-
das em lixo comum se não hou-
ver sujidade visível de secreção, 
excreção e sangue.

*Caso suspeito ou confirmado de 
COVID-19 ou paciente em isola-
mento por outra patologia infec-
tocontagiosa, descartar no lixo 
infectante.

Máscara Cirúrgica

• Durante toda a permanência 
no serviço.

• Trocar sempre que úmida ou 
sujidade visível.

• Idem acima.

Máscara N95/PFF2 • Antes de procedimentos que 
podem gerar aerossóis. • Idem acima.

Gorro

• Em procedimentos com risco 
de respingo de secreções, ex-
creções, sangue e líquidos cor-
porais.

• Idem acima.

Face shield ou óculos 
de proteção

• Em procedimentos com risco 
de respingo de secreções, ex-
creções, sangue e líquidos cor-
porais.

• Em procedimentos que podem 
gerar aerossóis

• Idem acima.

Avental descartável

• Sempre que houver risco de 
respingos ou exposição a secre-
ções, excreções ou sangue na 
realização de procedimentos.

• Idem acima.
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